
INDICAÇÃO N.° 134/2026-CIVIB - 4a RO/CMB: 23/04/2026

EMENTA: Instalação de redutor de velocidade na Rua Tupiniquins nas proximidades do n.° 343.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2026.

íijo

Câmara Municipal de Bambuí -MG

JUSTIFICATIVA:
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É de extrema importância a instalação de redutor de velocidade, especialmente na altura do endereço 
mencionado, em virtude do excesso de velocidade, associado a imprudência dos veículos que por ali 
transitam, a fim de diminuir o risco para as crianças daquela região que precisam acessar a 
Creche Vovó Sudária.
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Exmo. Sr.
LUCIANO CARDOSO GONTIJO
Presidente da Câmara Municipal
Bambuí/MG
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Apresento a Vossa Excelência para apreciação do Plenário, nos termos do 
Art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de cumpridas as formalidades regimentais, a 
devida INDICAÇÃO, sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal Firmino Júnior, que viabilize através do órgão 
competente do Executivo, providências quanto a instalação de redutor de velocidade na Rua Tupiniquins, nas 
proximidades do n.° 343, em nosso Município.
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